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SÁBADO, 1º A SEGUNDA-FEIRA, 3 DE JUNHO DE 2024 

CONVOCACAO Alvorada Associação Habitacional CNPJ 11.105.215/0001-93 convoca Associados, 
Diretores, Conselheiros e a quem possa interessar, a participar da Assembleia Geral Extraordinária, dia 27 
de junho de 2024, as 15:30hrs primeira chamada e 16:00hrs segunda chamada, a ser realizada na Rua Irmã 
Serafina, 863, SL 42, Centro, Campinas-SP, para tratar de Eleição e alteração de estatuto. ATAIDE DE LIMA 
- PRESIDENTE. 
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01/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0015162-66.2022.
valor total: R$ 21,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0015162-66.2022.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA
SILVEIRA, na forma da Lei. FAZ SABER a(o) ADEMAR ALTAIR AMER, CPF 063.458.568-19, EDMARA POLIZEL, CPF
054.859.998-08, e PETROS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI ? ME, CNPJ 09.343.496/0001-70, que o Banco do
Brasil S/A lhes ajuizou Cumprimento de Sentença de Recuperação de Crédito referente à Ação Monitória n. 1012327-
35.2015.8.26.0001, objetivando a quantia de R$ 194.045,22 (cento e noventa e quatro mil quarenta e cinco reais
e vinte e dois centavos). Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º,
IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia supra, devidamente atualizada, sob pena de multa de
10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo
Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
03 de Maio de 2024. K-01/06

01/06
5 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: RESIDENCIAL
valor total: R$ 140,00

Condominio Residencial Atlântico Norte
CNPJ: 04.134.353/0001-35

Rua Rafael Iório, 200, Jardim Cristina - Campinas/SP, CEP: 13054-021
Campinas, 29 de maio de 2024.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Ficam os senhores condôminos do Condomínio Residencial Atlântico Norte, situado na Rua Rafael Iório, 200 –
Jardim Cristina, Campinas/SP, convocados a participarem da Assembleia Geral Ordinária a realizar-se no dia 10 de
junho de 2024 (segunda-feira), no próprio condomínio, em primeira convocação, às 19h:00min., com no mínimo dois
terços do total das unidades ou às 19h:30min., em segunda convocação, com qualquer número de presentes, a fim
de deliberarem sobre os assuntos da ordem do dia: 1) Apresentação da nova administradora e jurídico do condomínio;
2) Eleição de membros do Conselho Consultivo – 03 membros efetivos e 03 suplentes – mandato de 01 (um) ano; Os
candidatos deverão enviar e-mail para atendimento@inovecondominio.com.br até o dia 06/06/2024. 3) Explanação
da prestação de contas do período de abril a dezembro/2023; 4) Previsão orçamentária 2024/2025 com proposta para
mudança do perfil de portaria e zeladoria; 5) Apresentação das empresas de portaria virtual e deliberação de contratação,
caso seja aprovado esse perfil na previsão orçamentária; 6) Ciência da nova condição de contrato e ratificação dos
montantes para cobrança com a Dezainy – Garantidora; 7) Explanação sobre o sinistro ocorrido nos telhados, retorno
da seguradora, valores pagos, unidades reparadas, quais unidades precisam de reparo e previsão de despesa
passível de rateio extra; 8) Deliberação de rateio extra para contratação de renovação do AVCB – Auto de Vistoria
do Corpo de Bombeiros; 9) Deliberação do novo valor de locação da vaga de garagem e suas condições de uso,
contrato e prazo de locação; 10) Ciência sobre protocolo de pedido a PMC sobre vazão de água na divisa do
condomínio; 11) Assuntos gerais. Observações: - É lícito aos senhores condôminos se fazerem representar na Assembleia
ora convocada, por procuradores, munidos com procurações específicas. - A ausência dos senhores condôminos não
os desobriga de aceitarem como tácita concordância aos assuntos que forem deliberados e votados. - É direito dos
condôminos votar nas deliberações da Assembleia e dela participarem, estando quite com as taxas condominiais,
conforme art. 1335, III do Código Civil. Atenciosamente, Caroline Cristina Rodrigues Calamari - Síndica K-01/06

01/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: CAMPAL
valor total: R$ 56,00

Edital de Convocação

CAMPAL FRUTAS E LEGUMES LTDA, convoca os (as) funcionários (as)
Marli Aparecida Pinheiro, Gustavo Ananias da Silva e Ana Carolina dos Santos
Vasconcelos a comparecer no escritório da empresa para tratar de assunto
de vosso interesse. K-01/06

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.472.239, em 28 de junho de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresen-
tados por RICARDO STEAGALL DO VALLE, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 19.520.998-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 103.086.788-77, o qual declara conviver em união 
estável desde o ano de 1995 com SIMONE MARIA DE JESUS, brasileira, solteira, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 25.883.245-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 143.129.228-10, residentes 
e domiciliados nesta Capital, na Rua Roma, n° 341, Jardim Europa, Itapecerica da Serra, CEP 06855-
410, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2002, adquirida 
através de Compromisso de Compra e Venda de Direitos Hereditários sobre imóvel, datado de 30 
de novembro de 2002, posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Avenida Washington Luis, 
n° 361, e seu terreno com área de superfície de 1.182,51m², 29° Subdistrito – Santo Amaro; imóvel 
esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 088.007.0067-5, imóvel 
esse registrado em área maior conforme transcrição nº 61.282, deste registro. Esta publicação é feita 
para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Ex-
trajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos BELARMINO 
CARNEIRO LEAL, CARMEM PEREZ LEAL, SÉRGIO LUIS MESSIAS, MRM EMPREENDIMENTOS 
LTDA, MARIAN ASSEM GOSSEN e ISABELLE ASSEM GOSSEN oferecerem eventual(is) impugna-
ção(ões), desde que fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, 
sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na 
referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho 
Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer 
reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo 
nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 
28 de maio de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi pre-
notado sob o nº 1.474.776, em 13 de julho de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apre-
sentados por MARIA DE JESUZ PIRES BAPTISTA, brasileira, do lar, viúva, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 2.571.453-3-SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 200.326.348-97, residente e domiciliada 
nesta Capital, na Estrada do Campo Limpo, nº 291, apartamento nº 12, bloco Begônia, Vila Prel – 
CEP 05777-001; LUIS CARLOS PIRES BAPTISTA, brasileiro, cirurgião dentista, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 18.054.229-1, inscrito no CPF/MF nº 164.109.938-03, casado sob o regime da 
comunhão parcial de bens com MARIA DO CARMO MACIEL BAPTISTA, brasileira, professora, por-
tadora da Cédula de Identidade RG nº 14.706.071-0-SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 093.183.378-76, 
residentes e domiciliados nesta Capital, na Avenida Giovanni Gronchi, nº 6.829, apartamento nº 161, 
bloco B, Flor de Maio, Vila Andrade, CEP 05724-002; PAULO SERGIO PIRES BAPTISTA, brasileiro, 
microempresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 11.347.985-2-SSP/SP, inscrito no CPF/
MF nº 089.046.298-45, casado sob o regime da comunhão parcial de bens com ISABEL APARECIDA 
PRANDINA BAPTISTA, brasileira, aposentada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 16.272.828-
1, inscrita no CPF/MF nº 048.359.658-25, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Chucri 
Lotaif, nº 19, Jardim Germânia, CEP 05849-220; FERNANDO CESAR PIRES BAPTISTA, brasileiro, 
sociólogo, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 25.810.003-5-SSP/SP, inscrito no CPF/
MF nº 255.322.968-20, residente e domiciliado na Avenida Giovanni Gronchi, nº 6.829, apartamento 
nº 161, bloco B, Flor de Maio, Vila Andrade, CEP 05724-002, os quais alegam deter a posse mansa 
e pacífica, com animus domini, desde 1975, adquirida através de Cessão de Direitos e Obrigações 
de Promessa de Venda e Compra, datada de 12 de novembro de 1975, celebrado com GENÉSIO 
DE FREITAS GOUVEIA; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado Rua Noanama, s/nº, antiga 
Rua Quatro, correspondente ao lote 12 da quadra 04 no loteamento denominado Jardim São Januá-
rio, nº 29º Subdistrito – Santo Amaro; imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo 
contribuinte sob o nº 183.085.0012-8; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme 
a transcrição nº 175.516 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos MICHEL NAHAS, SANIA ABDALLA NAHAS, 
MARJORIE NAHAS, MARGARET ABDALLA NAHAS, GENÉSIO DE FREITAS GOUVEIA, GILBERTO 
DE MORAIS, ANTONIA IZAIRA ALVES DE LIMA MORAIS, SEBASTIÃO CARLOS FERREIRA DA 
CUNHA, JASMILINA MARIA DA CUNHA, NOELIA MARGARETE LUCAS DOS SANTOS, oferece-
rem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 28 de maio de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A 
da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi 
prenotado sob o nº 1.461.018, em 14 de abril de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 
1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, 
apresentados por JOÃO FERNANDES, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 13.966.279-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 004.464.998-66, casado sob o regime da 
comunhão parcial de bens com GILVANETE ALVES FERREIRA FERNANDES, brasileira, do lar, 
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 13.338.341-6-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 
084.720.408-10, residentes e domiciliados na Rua Olímpio Rodrigues de Araújo, n° 512, CEP 
05894-390, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1989, 
adquirida através de Termo de cessão de direitos e obrigações sobre proposta de reserva de 
lote datado de 13 de junho de 1989; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado Rua Olímpio 
Rodrigues de Araújo, n°s 508 e 512, antiga Rua Dez, correspondente ao lote 2-B da quadra “L” no 
bairro Pirajussara, nº 29º Subdistrito – Santo Amaro; imóvel esse cadastrado na Municipalidade de 
São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 184.203.0763-6; imóvel esse que se acha registrado conforme 
a matrícula nº 215.448 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos 
os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, 
possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos B.R.A EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES S/C, CONSTRUTORA SOLIMÕES LTDA, WESTERN 
ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA, SARVA ADMINISTRAÇÃO S/C LTDA, 
XINGU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, BELVEDERE 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, CONSTRUTORA ROWAL 
LTDA, IMOCOM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/C LTDA, W.S.T PARTICIPAÇÕES 
E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA, SYSOUT EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES S/C LTDA, MARFIM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/C LTDA, 
RAUL DOS SANTOS, ADEVIL SANTOS SILVA, MARIA DO ROSARIO SILVA SANTOS, JOÃO 
FRANCELINO FERREIRA, FERNANDO MACEDO DE OLIVEIRA e MARIA DE FATIMA TEIXEIRA 
VASCONCELOS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) 
e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e 
nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias 
da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar 
prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e 
passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 31 de maio de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A 
da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi 
prenotado sob o nº 1.473.145, em 04 de julho de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 
1.238, 1.243 e 1.207 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no 
referido dispositivo legal, apresentados por ANTÔNIO FRANCISCO DE OLIVEIRA, brasileiro, 
aposentado, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.886.467-SSP/SP, inscrito no CPF/
MF n° 941.766.718-15, residente e domiciliado na Rua Manuel Gomes de Almeida, n° 176, Vila 
Palmeiras, CEP 02933-070, o qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 
2005 (em virtude do falecimento de Maria de Lourdes Faria), formalizada através de Escritura de 
Cessão de Direitos Hereditários, datada de 11 de outubro de 2011, celebrada com as herdeiras 
de Maria de Lourdes Faria, as senhoras Andréa da Silva Faria e Amanda Faria de Matteis com 
anuência do seu marido Leonardo De Matteis, posse essa que se refere ao IMÓVEL situado 
na Avenida Dom Rodrigo Sanches, n° 767, antigo n° 30, antiga Estrada do Engenheiro Velho, 
correspondente a parte do lote 30 da quadra “A” no local denominado Parque do Engenho, terreno 
com área de superfície de 135,00m², 32° Subdistrito – Capela do Socorro; imóvel esse cadastrado 
na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 184.249.0004-8. Esta publicação é feita 
para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião 
Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos MARIA 
DE LOURDES FARIA, ANDRÉA DA SILVA FARIA, AMANDA FARIA DE MATTEIS, LEOCADIO 
QUIRINO DA SILVA, MARIA GLICERIA DOS SANTOS SILVA, ROGERIO FERNANDES LIMA, 
VANDA LUCIA FERREIRA LIMA, ALTEIDES SOUZA SANTOS e CICERA MONTEIRO DA SILVA 
oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de 
Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda 
a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 31 de maio de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob 
o nº 1.473.418, em 05 de julho de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECI-
MENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), 
Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por MIGUEL 
YUKIO AOKI, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° 6.418.777-9-SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF n° 450.065.638-34 e sua esposa MARIA FUMICO AOKI, brasileira, empresária, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 5.898.590-6-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 386.670.858-04, 
domiciliados e residentes nesta Capital na Avenida Nossa Senhora do Loreto n° 1.240, apartamento 
121 – Vila Medeiros – CEP 02219-001 e ROBERTO TUGUIO AOKI, brasileiro, empresário, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 6.821.023-1-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 234.097.708-87 e sua esposa 
IZABEL ALVES AOKI, brasileira, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.821.024-
3-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 212.645.228-00, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua 
Paschoal da Ribeira n° 116 – Bairro de Jardim Consórcio – CEP 04437-090, os quais alegam deter a 
posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1985, adquirida através de Escritura de Cessão de 
Direitos datada de 24 de outubro de 1985, posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua José 
Souza Campos de Sampaio, n° 129, antiga Rua G, correspondente a parte do lote 08 da quadra “H” no 
local denominado Jardim dos Prados, e seu terreno com área de superfície de 226,17m², 29° Subdistri-
to – Santo Amaro; registrado em área maior da transcrição de n° 7.655 do 4° Registro de Imóveis desta 
Capital, compromissada à venda conforme inscrição feita nesta serventia, sob o nº 437 no Livro nº 4 
– Registros Diversos;  imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o 
nº 090.455.0048-5. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente proce-
dimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interes-
sados, ou os notificandos JOSE ELIAS SIRIO, FRANCISCA MARIA BARBOSA, CORDELIA ARANHA, 
JOÃO LANG, TEREZA LANG, JOÃO LANG NETO, HERMANN LANG, TEREZA THUESNELDA LANG 
KLAUSSNER, TIAGO FERNANDES DE AMORIM, APARECIDA DE FATIMA MARTINS AMORIM, MA-
DALENA COSTALUNGA, FERNANDO NIGRIZOLI, JANAINA KURUNCI SOARES NIGRIZOLI, MAR-
CELO NIGRIZILI, SANDRA DIAS NIGRIZOLI, GIOVANI DI SANZO, MATHILDE LOURENÇO DI SAN-
ZO, CLAUDETH MOREIRA COUTO, LUCILENE SOARES COIMBRA MOREIRA, GIOVANI FALCO, 
MARISTELA BITTRA FALCO oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que fundamentada(s), 
em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) 
e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e 
ainda a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data 
da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 31 de maio de 2024. O Oficial.

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimen-
to tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fidu-
ciária: BANCO BRADESCO S.A., CNPJ n° 60.746.948/0001-12, INTIMA os devedores fiduciantes 
JANIRA DOS SANTOS SOBRAL, RG N° 47.367.969-3-SSP/SP, CPF/MF Nº 487.268.948-82, para 
que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de 
Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de 
R$44.645,40, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não 
pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matri-
culado sob n° 192.057 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 08 de maio de 2024.  
(Protocolo 785.641).

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor Bancário Sul - 
Quadra 4 - lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA a devedora fiduciante LEILA AUGUSTA PRUDENCIO, RG 
N° 41.131.721-0-SSP/SP, CPF/MF Nº 305.156.348-08, para que no prazo de 15 dias, contados a partir 
da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - 
Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$14.342,51 acrescida dos juros e encargos 
que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o 
direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 223.555 deste Oficio, em favor 
da credora fiduciária. São Paulo, 28 de maio de 2024. (Protocolo 790.476).

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor Bancário 
Sul - Quadra 4 - lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA a devedora fiduciante VIVIANE LETÍCIA FELIX 
TREVISAN, RG N° 34.119.283-1-SSP/SP, CPF/MF Nº 225.760.738-40, para que no prazo de 15 
dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na 
Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$16.907,36, acres-
cida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da 
quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 
187.635 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 03 de junho de 2204. (Protocolo 
796.133)
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30/05 e 01/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1081926-11.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1081926-11.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Antonio Manssur Filho,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao coexecutado ARTUR BOER MOREIRA, CPF 538.415.288-56, que lhe
foi proposta, contra si e GLOBAL RESERVE TECNOLOGIA EM FINANÇAS E ASSESSORIA, CNPJ
37008727000125, ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Oruspay Servicos Internet Ltda Epp,
objetivando o recebimento de R$14.864,96 (16/05/2023), decorrente do inadimplemento de contrato de prestação
de serviços de tecnologia. Estando o coexecutado em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias
pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito
de 30%, incluindo custas e honorários, requerendo o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas,
sob pena de penhora, prazos estes a fluir dos 20 supra, ficando advertido de que no caso de revelia será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de maio de 2024. K-30/05e01/06

30/05 e 01/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1026119-66.2019.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1026119-66.2019.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 14ª
Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Marina Balester Mello de Godoy, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a(o) João Coqueiro Aragão, R.G. n.º 19.984.489-6 SSP/SP CPF sob o n.º 139.623.768-28,
e Paula De Arruda Teodoro Coqueiro, RG 28.410.559-4, CPF 196.832.158-66, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de Credimóveis Consultoria Em Financiamento Imobiliário Ltda, postulando
em síntese: o pagamento de valores decorrentes do instrumento particular de prestação de serviços, no valor de R$
912,11 (novembro/2019). Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por
Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de abril de 2024. K-30/05e01/06

Edital de Citação - Prazo de 30 dias. Processo 1009737-78.2019.8.26.0152. A Dra. Renata Meirelles 
Pedreno, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Cotia/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a 
Yvan Jacques Gerard Bernardin CPF: 215.048.138-39 e Patrícia Patrício da Costa CPF: 217.230.308-
99, que Fundação de Rotarianos de São Paulo CNPJ: 61.370.094/0001-85 (entidade mantenedora 
do Colégio Rio Branco - Unidade Granja Vianna) ajuizou Ação de Cobrança, Procedimento Comum, 
objetivando o recebimento de R$ 6.024,09 (Setembro/2019), representada pelo inadimplemento do 
Contrato de Prestação de Serviços Educacionais firmado entre as partes em 13/12/2011, renovado 
automaticamente até 2018. Estando os requeridos em lugar ignorado, expede-se edital, para que 
em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, contestem o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros 
os fatos articulados. Não sendo contestada a ação, os requeridos serão considerados revéis, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Le. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 15 de dezembro de 2023.

EDITAL DE CONVOÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
CÉZANNE PIZZARIA LTDA – ME., inscrita no CNPJ nº02.562.196/0001-33, com endereço na Rua Itapeti nº 860
– Baixos - Tatuapé, CEP 03324-002, São Paulo/SP, representada na forma de seu Contrato Social, doravante
denominada “EMPRESA”, e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES
RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº 01.480.456/0001-
69, com sede na Rua Grajau, nº 662, Sumaré, São Paulo, SP, CEP 01253-000, doravante denominado “SINDICATO”
convocam os empregados alocados na EMPRESA para Assembleia Virtual, que ocorrerá no dia 13/06/2024 com início
às 15:00 h e término às 16:00h. O endereço eletrônico para votação será divulgado através de comunicado que será
fixado nas dependências da empresa, bem como a minuta do Acordo Coletivo de Trabalho objeto das tratativas, será
discutida e deliberada a seguinte Ordem do dia: enquadramento sindical, folga compensatória, trabalho aos domingos
e feriados, substituição de benefícios, jornadas, contribuições e eventuais outros temas a serem abordados com
previa ciência dos trabalhadores. A votação e a homologação do instrumento coletivo obedecerão às disposições
estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 03 de junho de 2024. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

EDITAL DE CONVOÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
FELU PIZZARIA E FAST FOOD LTDA – EPP., inscrita no CNPJ nº08.077.615/0001-28, com endereço na Rua
Cubatão nº 621 CEP: 04013-042, Vila Mariana, São Paulo/SP, representada na forma de seu Contrato Social,
doravante denominada “EMPRESA”, e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE
REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº
01.480.456/0001-69, com sede na Rua Grajau, nº 662, Sumaré, São Paulo, SP, CEP 01253-000, doravante
denominado “SINDICATO” convocam os empregados alocados na EMPRESA para Assembleia Virtual, que ocorrerá
no dia 17/06/2024 com início às 15:00 h e término às 16:00 h. O endereço eletrônico para votação será divulgado
através de comunicado que será fixado nas dependências da empresa, bem como a minuta do Acordo Coletivo de
Trabalho objeto das tratativas, será discutida e deliberada a seguinte Ordem do dia: enquadramento sindical, folga
compensatória, trabalho aos domingos e feriados, substituição de benefícios, jornadas, contribuições e eventuais
outros temas a serem abordados com previa ciência dos trabalhadores. A votação e a homologação do instrumento
coletivo obedecerão às disposições estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 03 de junho de 2024. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1108607-57.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 20ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Elaine Faria Evaristo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ANTONIO RICARDO 
MIRANDA JUNIOR CPF: 257.151.848-86 que por parte de FERNANDO CINTRA SOUZA foi ajuizada a presente ação pelo procedimento 
Comum, objetivando a procedência da ação para condenar os réus ao pagamento de indenização por danos materiais e morais no valor de 
R$ 128.187,07 (Outubro/2018) referente o levantamento de valores nos autos do processo nº 224.01.2008.072235-3 (1938/08), que tramitou 
na 10ª Vara Cível do Foro da Comarca de Guarulhos /SP, os quais não foram repassados para o autor. Estando o réu em local ignorado, 
expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo ofereçam 
defesa, sendo advertidos dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. 
ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de maio de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005363-83.2023.8.26.0441. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do 
Foro de Peruíbe, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Palmeiro Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FABIOLA PEREIRA 
GASPAR, Brasileira, Casada, Aposentada, RG 12253394, CPF 02931706817, com endereço à Rua Braz Belmonte, 807, Flórida, CEP 
11750-000, Peruíbe - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de GETÚLIO KATSUYURI 
YAMAKAWA e outro, alegando em síntese:"A Executada deixou de arcar com vários aluguéis e acessórios, deixando contas de água e 
energia em aberto com aviso de corte". Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de * dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Peruíbe, aos 09 de maio de 2024. 
 
INTIMAÇÃO. PRAZO 20 DIAS. PROC. 1017175-55.2020.8.26.0562. O Dr. Andre Diegues Da Silva Ferreira, Juiz de Direito da 5ª Vara 
Cível da Comarca de Santos/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber à NELSON FABIANO PINTO SANTOS CPF 273.278.218-13 que lhe foi 
proposta uma ação de Cobrança por parte de ITAPEVA XI MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, na qualidade de substituto processual do Banco Santander (Brasil) S/A. Encontrando-se a ré em 
local incerto e não sabido, foi determinado a sua citação via edital para que, no prazo de 15 dias úteis após fluir o prazo de 20 dias supra, 
querendo ofereça defesa, sendo que presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial, em caso de revelia, será nomeado curador 
especial (art. 257,IV), Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. SP, 24.01.24. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002249-79.2021.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, 
do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a J C DE MATOS 
SILVA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº20.594.999/0001-51, e sua devedora solidária JEANE CECÍLIA DE 
MATOS SILVA, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº271.579.258-18, que a Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Vanguarda da 
Região das Cataratas do Iguaçu e do Vale do Paraíba –Sicredi Vanguarda PR/SP, lhe ajuizou uma ação de ação de cobrança pelo rito do 
procedimento comum n° 1002249-79.2021.8.26.0224, objetivando a cobrança da quantia de R$ 20.822,87 (Vinte mil, oitocentos e vinte e 
dois reais e oitenta e sete centavos), decorrente ao cheque especial nº 74551-1. Encontrando-se ainda o Réu em lugar ignorado, foi deferida 
a citação por edital, a fluir após o prazo de vinte dias contados a partir da publicação deste edital, inicia-se o para a apresentação de contesta- 
ção prazo de 15 (quinze) dias,ficando cientes de que,não contestado o pedido no prazo legal, presumir-se-ão por eles aceitos como verdadei-
ros os fatos articulados pela parte autora na inicial, nos termos do art. 344 do Código de Processo Civil, ressalvado o disposto no art. 345 do 
mesmo diploma legal. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.Guarulhos, 24 de janeiro de 2024 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000306-95.2019.8.26.0224. O MMº Juiz de Direito da 10ª Vara Cível do 
Foro de Guarulhos/SP, Dr. Lincoln Antônio Andrade de Moura, FAZ SABER ao Espólio de Álvaro Rabello Coelho, que Antonio Brogini e 
Irene Soares Brogini, ajuizaram ação de Usucapião de Uma casa residencial, com 66,50 metros² de área construída, sem numeração oficial 
da Rua Vicente Melro, antiga Rua da Estação,  dependente de ser levada a registro e seu respectivo terreno na Vila Renata, Comarca de 
Guarulhos/SP,  parte dos Lotes 4,5,6 e 7 - Quadra 2, da Vila Renata, com 7,00 metros² de frente para a referida rua, por 21,40 metros² da 
frente aos fundos de ambos os lados e nos fundos medes 7,00 metros², encerrando área de 144,41 metros², confrontando pelo lado direito 
de quem da rua olha para o terreno com terrenos compromissados a Antônio Lopes de Carvalho Junior, pelo lado esquerdo confronta com a 
Rua José Joaquim Reivas, com a qual faz esquina e pelos fundos com terrenos compromissados a João Domingues, alegando posse 
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o edital para citação dos supramencionado para no prazo de 15 dias úteis, a 
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel e será nomeado curador especial. Será o edital, 
afixado e publicado na forma da Lei.  
 
Edital para Citação e Intimação da Penhora com Prazo de 20 dias. Processo nº 1008802-09.2017.8.26.0152. O Doutor Rodrigo Aparecido 
Bueno de Godoy, MMº Juíz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Cotia/SP. Faz Saber a PETERSON APARECIDO CABEÇAS, RG. 
20.297.368-SSP/SP e CPF. 108.225.158-87, que M. ISAAC PIRES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ajuizou ação de 
Execução, objetivando receber o valor de R$ 399.902,60 (Março/2023), conforme consta nos documentos anexos aos autos. Estando o 
executado em local ignorado, expede-se edital de intimação que recaiu sobre o Lote 03 da Quadra L do Loteamento Residencial Santo Ivo 
Município de Cotia/SP, Matrícula nº 118711, onde o executado foi nomeado depositário, e não poderá abrir mão do bem sem expressa 
autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do descumprimento, conforme artigo 830, parágrafos 2º e 3º do NCPC, e poderá 
apresentar impugnação a penhora no prazo de 15 dias úteis, após decorridos os 20 dias deste edital, sob as penas da Lei, ficando advertido 
que será nomeado curador especial em caso de revelia, artigo 257, IV do NCPC. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei.  
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005691-14.2019.8.26.0001. A MMª Juíza de Direito da 8ª Vara Cível, do 
Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Simone de Figueiredo Rocha Soares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Waldercy 
de Oliveira que nos autos em epígrafe foi bloqueada quantia por meio do sistema SISBAJUD, conforme extrato disponível pela internet. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua INTIMAÇÃO por EDITAL, a fim de que se manifeste no prazo de 
05 dias nos termos do art. 854, § 3º, do CPC, ciente de que no silêncio o bloqueio será convertido automaticamente em penhora, quando 
então passará a fluir, independentemente de nova intimação, o prazo de 15 dias para impugnação, também após a fluência do prazo deste 
edital, com possibilidade do levantamento pela parte exequente. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. 
NADA MAIS. São Paulo, aos 20 de maio de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0042916-95.2019.8.26.0224. A MMª Juiza de Direito da 9ª Vara Cível do 
Foro de Guarulhos/SP, Dra. ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, FAZ SABER a FS3 Logística e Transporte Eireli, CNPJ. 
31.227.240/0001-57, na pessoa de seu representante legal, que FRANDOR SISTEMAS DE ENERGIA INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA, 
já qualificado nos autos da ação em epígrafe, ajuizou ação Ordinária de Indenização, ora julgada procedente e condenou o executado ao 
pagamento de R$ 157.573,35 (Fev/2024) e demais cominações legais, artigo 513 - § 2º, inciso IV, do NCPC. Estando o feito em fase de 
Cumprimento de Sentença e estando o executado em local incerto, expede-se o edital, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 dias 
supra, pague o débito, sob pena de execução coativa e multa de 10%, bem como honorários em fase de Sentença (NCPC 523, § 1º), 
podendo apresentar impugnação no prazo de 15 dias, a contar do decurso de prazo para o pagamento voluntário, independentemente de 
penhora ou intimação (art. 525 do NCPC), nos termos do artigo 257, IV do NCPC. E para que produza os efeitos de direito, expede-se o 
edital, que será publicado e afixado como de costume, na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 22 de 
maio de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003988-02.2024.8.26.0224. O MMº Juiz de Direito da 10ª Vara Cível do 
Foro de Guarulhos/SP, Dr. Lincoln Antônio Andrade de Moura, Faz Saber a DANIEL LEKEVICIUS COSTARDI, RG. 28.873.208-X–
SSP/SP e CPF. 317.935.158-67 e FÁBIO FUTEMA, RG. 17.217.393-0–SSP/SP e CPF. 821.380.019-20, que ANTONIO CARLOS 
CASTILHO, já qualificado nos autos da ação em epígrafe, ajuizou ação de Despejo, ora julgada procedente e condenou os requeridos ao 
pagamento de R$ 675.239,95 (Fevereiro/2024) e demais cominações legais, artigo 513 § 2º, inciso IV, do NCPC. Estando feito em fase de 
Cumprimento de Sentença e estando os requeridos em local ignorado, expede-se o edital, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 
dias supra, paguem o débito, sob pena de execução coativa e pena de multa de 10%, bem como honorários em fase de Sentença (NCPC 
523, § 1º) e poderão apresentar impugnação no prazo de 15 dias, a contar do decurso de prazo para o pagamento voluntário, 
independentemente de penhora ou intimação (art. 525 do NCPC), nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e 
publicado na forma da Lei. Cidade de Guarulhos, aos 22 de maio de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003989-84.2024.8.26.0224. O MMº Juiz de Direito da 10ª Vara Cível do 
Foro de Guarulhos/SP, Dr. Lincoln Antônio Andrade de Moura, Faz Saber a DANIEL LEKEVICIUS COSTARDI, RG. 28.873.208-X–
SSP/SP e CPF. 317.935.158-67, que MUNIZ E MACHADO ADVOGADOS ASSOCIADOS, já qualificado nos autos da ação em epígrafe, 
ajuizou ação de Cumprimento de Sentença de Honorários de Sucumbência no valor de R$ 67.280,70 (Fevereiro/2024) e demais 
cominações legais, artigo 513 § 2º, inciso IV, do NCPC. Estando feito em fase de Cumprimento de Sentença e estando o requerido em local 
ignorado, expede-se o edital de intimação, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 dias supra, pague o débito, sob pena de execução 
coativa e pena de multa de 10%, bem como honorários em fase de Sentença (NCPC 523, § 1º), e poderá apresentar impugnação no prazo 
de 15 dias, a contar do decurso de prazo para o pagamento voluntário da obrigação, independentemente de penhora ou intimação (art. 525 
do NCPC), nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade  de Guarulhos,  22 de maio de 2024. 
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SÁBADO, 1º A SEGUNDA-FEIRA, 3 DE jUNhO DE 2024 

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DE INVESTIDORES DOS CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 29ª E 30ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) das 29ª e 30ª Séries da 1ª Emissão 
da True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), da PENTÁGONO S.A DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0001-38 (“Agente Fiduciário”), 
e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 12.10, do Termo de Securitização dos CRI da 
Emissão (“Termo de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a 
se reunirem em Assembleia Especial de Investidores dos CRI da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda 
convocação, em 12 de junho de 2024, às 14 horas, de forma exclusivamente digital (vide informações 
gerais abaixo), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Aprovação, ou não, da realização de aporte 
pelos titulares dos CRI, bem como a forma e condições para sua realização, a fim de fazer frente às despesas no valor 
total de R$ 245.741,32 (duzentos e quarenta e cinco mil, setecentos e quarenta e um reais e trinta 
e dois centavo), relacionadas aos honorários advocatícios devidos em favor do Escritório de Advocacia Ferriani, 
Jamal & Fornazari no valor R$ 184.999,01 (cento e oitenta e quatro mil, novecentos e noventa e nove 
reais e um centavo), conforme atualizado, bem como relacionadas aos honorários do Agente Fiduciário no valor 
de R$ 126.022,18 (cento e vinte e seis mil e vinte e dois reais e dezoito centavos), conforme atualizado, 
nos termos do relatório de notas ficais e planilha de cobrança, respectivamente, constantes do material de apoio a 
ser disponibilizado nos termos do item “Informações Gerais” do presente edital; (ii) Aprovação, ou não, de eventuais 
medidas processuais a serem tomadas no âmbito do Processo nº 0805381-93.2018.8.10.0058, em trâmite perante o 
Órgão Julgador Vara de Interesses Difusos e Coletivos de São Luis/MA, promovida pela Associação dos Compradores 
do Loteamento Summerville (“Associação”) em face da Devedora, da Securitizadora e do Município de São José de 
Ribamar (“Ação de Indenização”); (iii) Aprovação, ou não, da constituição de comitê especial de deliberação para 
determinadas matérias relacionadas aos CRI (“Comitê dos CRI”), mediante a formalização de regulamento próprio, 
que caso aprovado terá seus termos elaborados na Assembleia e deverá contar com a previsão de alçadas e quóruns de 
aprovação, definição da forma de eleição de seus membros iniciais e as regras para a reeleição, bem como a previsão 
das matérias relacionadas à constituição e funcionamento do Comitê dos CRI, que sejam de interesse dos titulares de 
CRI; conforme minuta inicial, sujeita à adequações, constante do material de apoio a ser disponibilizado nos termos 
do item “Informações Gerais” do presente edital; (iv) Aprovação, ou não, da alteração da redação da cláusula 12.2.1 
do Termo de Securitização, e eventuais inclusões de subitens, para a adequação das regras previstas sobre assembleia 
gerais de titulares dos CRI à Resolução CVM nº 60, de forma a prever que (1) a convocação independa de publicação de 
edital em jornal, consistindo apenas na publicação no site da Emissora; (2) a assembleia seja realizada de forma exclu-
sivamente eletrônica; e ratificar (3) que o edital de convocação seja publicado com 20 (vinte) dias de antecedência, no 
mínimo, da data de realização da assembleia em primeira convocação e 8 (oito) dias de antecedência, no mínimo, da 
data de realização da assembleia em segunda convocação; bem como (4) para a adequação das cláusulas que se fize-
rem necessárias, a fim de atualizar a denominação da Assembleia Geral de Titulares dos CRI para Assembleia Especial 
de Investidores dos CRI; (v) Tomar ciência e definir as medidas a serem tomadas quanto as pendências documentais 
da Emissão, conforme lista a ser apresentada pelo Agente Fiduciário (“Pendências Documentais”), consistentes na 
renovação da apólice de seguro endossada à Securitizadora, bem como deliberar sobre eventual dispensa da obrigação 
de sua apresentação, em razão do abandono do Loteamento pela Cedente; e (vi) Autorização à Emissora e ao Agente 
Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou 
aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material 
de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.
truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e digi-
tal, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft 
Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI 
que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário 
contencioso@pentagonotrustee.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de 
realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; e (c) quando 
representado por procurador: procuração com poderes específicos, com vigência de, no máximo, 12 (doze) meses. 
Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 
São Paulo, de 30 de maio de 2024. TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA E EDUCAÇÃO A 
CRIANÇA, AO ADOLESCENTE E A FAMÍLIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SITRAEMFA

CNPJ 54.068.960/0001-12
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convocamos os trabalhadores da rede conveniada/parceira (sócios e não sócios) para participarem de AGE com 
direito a voz e voto, que será realizada no dia 07/06/2024, às 17:30 horas, na Rua Tamandaré nº 348, Liberdade 
- São Paulo/SP, a fim de deliberarem sobre as seguintes ordens do dia: A) elaboração e aprovação da pauta de 
reivindicações - data base 01/07/2024; B) delegação de poderes ao Sindicato para entabular e finalizar negociações 
coletivas com o Sindicato Patronal firmando as convenções coletivas de trabalho; C) delegação de poderes ao 
Sindicato para instaurar dissídio coletivo e/ou outros procedimentos judiciais junto ao TRT, inclusive processo de 
conciliação, mediação e reclamação pré-processual e arbitragem, podendo firmar acordo nesses processos junto ao 
TRT; D) delegação de poderes ao Sindicato para firmar termos aditivos em situações que se faça necessário, inclusive 
emergenciais, para adequações nas relações de trabalho e, também, nas disposições contidas nos instrumentos 
coletivos; E) aprovação da contribuição assistencial e o direito de oposição; F) aprovação da campanha salarial e, 
caso as negociações sejam infrutíferas, aprovação de declaração de estado de greve. Não havendo número legal 
de trabalhadores presentes em 1ª convocação, a assembleia será realizada 01 hora após, em 2ª convocação, com 
qualquer número de presentes. São Paulo, 03/06/2024 - Maria Aparecida Nery da Silva - Presidente.

CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE ANÔNIMA “BRAZILIAN REAL DIGITAL S.A” 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL - 24 de maio de 2024

Data e Local: Aos 24 dias do mês de maio de 2024, às 10:00 horas, na Avenida Paulista, 726, Cj.1303/620 – Bela Vista, São Paulo/SP, CEP 01310-100. Presença: Com a 
totalidade dos Acionistas Fundadores da sociedade representando a totalidade dos subscritores do Capital Social, conforme assinaturas apostas no Livro de Registro de Presença 
de Acionistas. Convocação: Dispensada a comprovação da convocação prévia desta assembleia pela imprensa, conforme facultado pelo § 4º, do artigo 124, da Lei 6.404/76. 
Acionistas: Rhuan Matheus Bezerra dos Santos, brasileiro, solteiro, maior, advogado inscrito na OAB/SP sob nº 483.582, portador da cédula de identidade RG nº 373176107 
e inscrito no CPF nº 070.054.214-00, residente e domiciliado à Avenida Paulista, 726, 7º Andar, Cj.1707 – Bela Vista, São Paulo/SP, CEP 01310-100, e Angela Maria da Silva 
Vargas, brasileira, solteira, aposentada, portadora da cédula de identidade RG n° 1061273651 e inscrita no CPF sob n° 742.825.650-04, residente e domiciliada à Avenida Nova 
Cantareira, 5034 – Tucuruvi, São Paulo/SP, CEP 02340-002, conforme se verifica pelas assinaturas no livro de presença, conferido este com o Boletim de Subscrição. Iniciados 
os trabalhos, assumiu a presidência o Sr. Rhuan Matheus Bezerra dos Santos que convidou a mim, Angela Maria da Silva Vargas para secretariar a Assembleia. Ordem do Dia: 
1. Constituição de uma companhia de capital fechado, leitura, discussão e aprovação do estatuto; 2. Subscrição e forma de integralização das ações; 3. Eleição da diretoria e 
respectiva remuneração; 4. Eleição do Conselho Fiscal. Iniciando os trabalhos, o Senhor Presidente comunicou o projeto do estatuto social, já do conhecimento de todos e cujo 
teor segue em apenso devidamente assinado, fazendo parte integrante e inseparável desta ata, constituindo os dois instrumentos num todo, único e indivisível. Deliberação: 
Após a leitura do estatuto que foi aprovado por unanimidade, foi declarada definitivamente constituída a BRAZILIAN REAL DIGITAL S.A, com sede na Avenida Paulista, 
726, Cj.1303/620 – Bela Vista, São Paulo/SP, CEP 01310-100, a qual iniciará suas atividades logo após o cumprimento de todas as formalidades legais para este tipo societá-
rio. Subscrição e Forma de Integralização das Ações: O capital será de 50.000 (cinquenta mil) ações ordinárias nominativas, de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 
totalizando R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), totalmente subscrito e será integralizado em moeda corrente nacional, sendo que, 10% (dez por cento) do capital deverá ser 
integralizado pelos acionistas fundadores e depositado em instituição financeira nacional até a data de protocolo da Ata de Assembleia Geral de Constituição, perante a Junta 
Comercial do Estado de São Paulo e os restantes 90% (noventa por cento) no prazo máximo de 90 dias após o registro dos estatutos na mesma Junta Comercial. Os acionistas 
fundadores, acima nomeados e qualificados, aprovaram também, por unanimidade, o Boletim de Subscrição em anexo I e reproduzido a seguir. Restou, estabelecido, que a 
subscrição e integralização das ações será efetuada da seguinte forma: O acionista Rhuan Matheus Bezerra dos Santos, já qualificado, subscreve 25.000 ações ordinárias 
nominativas, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) e integralizará, em moeda corrente nacional, a importância de R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais), 
equivalentes a 5% (cinco por cento) das ações subscritas, até a data do protocolo da AGE de constituição, perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo; A acionista Angela 
Maria da Silva Vargas, já qualificada, subscreve 25.000 ações ordinárias nominativas, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) e integralizará, em moeda corrente na-
cional, a importância de R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais), equivalentes a 5% (cinco por cento) das ações subscritas, até a data do protocolo da AGE de constituição, 
perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo. Eleição da Diretoria e Remuneração: Por unanimidade foi eleito, para o período de 03 anos, para compor a diretoria da 
companhia: Rhuan Matheus Bezerra dos Santos como Diretor o qual aceitou o cargo. Conselho Fiscal: Por não ser de funcionamento permanente, nem ter havido solicitação 
dos acionistas, não foi constituído o Conselho Fiscal, uma vez que a lei e o estatuto, assim o permitem. Declaração De Desimpedimento Da Diretoria: O Diretor declara, sob 
as penas da Lei, de que não está impedido de exercer a Administração da sociedade, por Lei especial ou, em virtude de condenação criminal ou, por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou, por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou, contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou à propriedade, bem como 
não foi declarado inabilitado por ato da Comissão de Valores Mobiliários. Termo De Posse Da Diretoria: O Diretor ora eleito é empossado neste ato e declara, para os fins de 
direito, estar de acordo com sua nomeação, tomando posse imediata de seu cargo mediante assinatura do respectivo termo lavrado no Livro de Registro de Atas. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, o presidente da assembleia geral de constituição declarou constituída a presente companhia, sendo suspensos os trabalhos pelo tempo necessário 
à lavratura da presente ata, no livro próprio, a qual tendo sido lida e aprovada, foi por todos os presentes assinadas e rubricadas. São Paulo, 29 de maio de 2024.Acionistas 
fundadores subscritores: Rhuan Matheus Bezerra dos Santos e Angela Maria da Silva Vargas. Visto de Advogado: Rhuan Matheus Bezerra dos Santos OAB/SP Nª 485.382

Anexo I - ESTATUTO SOCIAL
Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: Art. 1º Sob a denominação BRAZILIAN REAL DIGITAL S.A fica constituída uma sociedade anônima de capital 
fechado, que girará sob o nome de fantasia “BRLD” e se regerá por este estatuto e pela legislação vigente que lhe for aplicável. Art. 2º A sociedade terá por sede administrati-
va e foro jurídico na Avenida Paulista, 726, Cj.1303/620 – Bela Vista, São Paulo/SP, CEP 01310-100, sendo-lhe facultado abrir filiais, sucursais, agências, escritórios, participar 
de outras sociedades e empreendimentos, em qualquer parte do território nacional, ou fora dele, por deliberação da Diretoria. Art. 3º O único objeto da sociedade consiste, es-
pecificamente, na emissão e exploração de stablecoins (moedas digitais) pareadas 1:1 com o Real Brasileiro as quais serão comercializadas sob a denominação de “BRLD”. 
Art. 4º O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social, Ações e das Debêntures: Art. 5º O capital social é de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), dividido em 50.000 (cinquenta mil) ações ordinárias, nominativas, de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, indivisíveis em relação à sociedade. 
§ 1º A sociedade poderá emitir títulos múltiplos de ações e, provisoriamente, cautelas que as representem, observando o disposto nos artigos 24 a 26 da Lei nº 6.404/76. § 2º As 
ações, os títulos múltiplos, ou, as cautelas serão controladas no livro próprio de ações nominativas e quando emitidas, serão assinadas por 2 (dois) diretores ou, por um diretor 
e um procurador especialmente constituído para esse fim, na forma da lei e deste estatuto. § 3° A companhia poderá, também, emitir debêntures conversíveis, ou não, em ações 
e ainda certificados de debêntures que conferirão aos seus titulares direito de crédito contra ela nas condições constantes da escritura de emissão e do certificado, os quais 
também serão controladas no livro próprio, e quando emitidos, serão assinados por 2 (dois) diretores, observando o disposto no Capítulo V da Lei n° 6.404/76. § 4º A companhia 
a qualquer tempo poderá instituir ações preferenciais, bem como classes, tanto para as ações ordinárias, como para as ações preferenciais. Art. 6º Cada ação ordinária dará di-
reito a um voto nas deliberações das assembleias gerais. Art. 7º A transferência de ações ordinárias, a qualquer título, gratuita ou onerosamente, a acionista ou a terceiros, 
obedecerá às normas previstas neste artigo como segue: a) aos acionistas é assegurada a preferência na aquisição de ações, na proporção do capital de cada um; b) o acionista 
que pretender alienar suas ações ou parte delas, deverá comunicar os demais acionistas, por carta registrada com aviso de recebimento, sua intenção, transmitindo-lhe as infor-
mações referentes a quantidade de ações, preço e condições de pagamento; c) os demais acionistas terão 60 (sessenta) dias de prazo, a contar do recebimento da carta mencio-
nada na letra “b” deste artigo, para manifestar, também por carta com aviso de recebimento, seu interesse na aquisição das ações postas à venda; d) no caso de um ou mais 
acionistas não pretenderem exercer o seu direito de preferência, tal direito será dos demais acionistas, na proporção do capital de cada um; e) se os acionistas não se interessarem 
pela aquisição das ações terá ele o direito de transferi-las a um terceiro. Art. 8º Os acionistas terão preferência para a subscrição do aumento de capital, sendo de 60 (sessenta) 
dias o prazo para o exercício desse direito, contados da data da assembleia que o deliberou. Parágrafo Único. Havendo desistência expressa ou decurso do prazo referido no 
caput deste artigo a preferência para subscrição das ações correspondentes será transferida aos demais acionistas, observada a proporcionalidade do capital subscrito. Art. 9º A 
companhia poderá adquirir suas próprias ações para permanência em tesouraria ou posterior alienação ou cancelamento. Art. 10 Enquanto não estiver totalmente integralizado 
o capital subscrito da companhia, a responsabilidade dos acionistas fica limitada ao preço de emissão das ações subscritas ou adquiridas, conforme preceitua o artigo 1º da Lei 
6.404/76. Capítulo III - Da Administração da Sociedade: Art. 11 A sociedade será administrada por 1 (um) Diretor, acionista ou não, residente e domiciliado no país, eleito 
para um período de 03 (três) anos e cujo mandato terminará sempre na assembleia geral ordinária que aprovar as contas do exercício da sua gestão. § 1º O Diretor poderá ser 
reeleito e a investidura no cargo será feita por termo lavrado e assinado pelo respectivo diretor no livro de “Atas das reuniões da Diretoria” independentemente de qualquer 
caução, ou garantia de sua gestão. § 2º O Diretor poderá receber remuneração, a título de pró-labore, o qual será fixado anualmente pela assembleia geral ordinária, consideran-
do a responsabilidade e o tempo exigido pelo cargo, competência e reputação do profissional eleito. § 3º Na ausência ou impedimento temporário do Diretor, será nomeado um 
para assumir temporariamente as atribuições do Diretor ausente. § 4º Ocorrendo renúncia, morte ou incapacidade superveniente do diretor, será convocada imediatamente uma 
assembleia geral extraordinária, cabendo a esta prover o cargo. Art. 12 Ao Diretor caberá a prática dos atos próprios de gestão, desde que destinados ao funcionamento regular 
da sociedade e ao cumprimento de seu objeto social, em estrita obediência aos deveres e funções contemplados na lei e no estatuto social. § 1º Os atos próprios da sociedade 
que acarretarem responsabilidade para a sociedade, dependem da assinatura de seu Diretor. § 2º As deliberações e atos do Diretor obrigam a sociedade quando praticados no 
exercício das funções estatutárias e em concordância com a lei. § 3º O Diretor responderá pessoalmente pelos atos praticados com exorbitância de poderes, ou contrariamente 
à lei e aos interesses da sociedade, ou com má-fé. § 4º As deliberações do Diretor deverão constar em atas a serem registradas no livro competente. Art. 13 A representação 
ativa e passiva da sociedade, nos atos de gestão ordinária dos negócios sociais será exercida pelo Diretor. § 1º O Diretor poderá constituir procuradores, devendo ser especifi-
cados os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, exceto o judicial, que poderá ser por prazo indeterminado. Art. 14 Ao Diretor compete os poderes e 
atribuições fixados por este estatuto e pela lei, especialmente: a) definir os planos gerais da política administrativa e financeira da sociedade; b) convocar e presidir as Assem-
bleias Gerais e Reuniões da Diretoria; c) ordenar o levantamento de balancete mensal, e com base neste, deliberar com os demais diretores sobre a distribuição de dividendos 
intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes, tudo dentro do limite legal; d) firmar as cautelas de debêntures, quando emitidas; e) alienar, 
onerar ou hipotecar, gravar ou dar em garantia bens sociais; f) definir e implementar a política comercial da empresa; g) a representação geral da sociedade, em juízo ou fora 
dele e em suas relações com terceiros, observadas as normas deste Estatuto e a legislação pertinente; h) receber citação ou intimação em processos judiciais ou procedimentos 
administrativos; i) admitir e demitir funcionários; j) emissão de ações da companhia; k) firmar contratos de financiamento com entidades bancárias e de arrendamento mercan-
til com sociedades constituídas para tal finalidade sem limite; l) endossar quaisquer títulos de crédito, entre eles duplicatas, notas promissórias, letras de câmbio e certificados 
de custódia; m) constituir procuradores, conferindo-lhes os poderes da cláusula ‘ad-judicia e extra judicia’, bem como os de receber citação, confessar, transigir, desistir, rece-
ber e dar quitação; n) firmar compromissos e contratos, inclusive os de locação de bens móveis e imóveis, ou de serviços; o) elaboração de Termos de Securitização, e a respec-
tiva prestação de informações aos órgãos competentes; p) assinar atos e documentos que importem na assunção de obrigações, aceite, aval, compra e venda de ações e quotas 
sem limite; q) firmar correspondência, guias para recolhimento de impostos e contribuições, requerimentos e petições dirigidas a Repartições e Autarquias Públicas Federais, 
Estaduais e Municipais, bancos e instituições, em expedientes para recolhimento de impostos, taxas e contribuições sociais ou procedimentos administrativos de qualquer na-
tureza; r) abrir, movimentar ou encerrar contas-corrente junto às instituições financeiras, públicas ou privadas, emitir e endossar cheques, notas promissórias, ou títulos de cré-
dito, descontar duplicatas, cheque ou títulos; s) ordenar pagamentos, requerer saldos, extratos, talões de cheques, autorizar ou ordenar aplicações financeiras, ordenar títulos de 
créditos para protesto, autorizar débitos em contas bancárias; t) representar a empresa perante empresas de fornecimento de água, luz, telefone, bem como em reuniões de 
condomínio e sindicatos; u) ordenar títulos de créditos para protesto; v) assinar cartas de anuência para cancelamentos de protestos; w) receber valores e dar quitações; x) assi-
nar todos e quaisquer documentos, públicos ou particulares. Art. 15 É vedado ao diretor dar fianças ou avais em nome da sociedade e em nome próprio, de modo a favorecer 
terceiros, em negócios que lhe seja alheio. Capítulo IV - Do Conselho Fiscal: Art. 16 O Conselho Fiscal será composto de 03 (três) membros efetivos e igual número de su-
plentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, os quais exercerão seus cargos até a realização da primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizará após sua 
eleição, podendo ser reeleitos. Art. 17 O Conselho Fiscal não terá caráter permanente e somente funcionará quando a Assembleia Geral Ordinária assim decidir, ou a pedido 
dos acionistas, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 161 da Lei nº 6.404/76. Art. 18 O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, terá as atribuições e poderes que a lei lhe con-
fere, além das atribuições que eventualmente forem estabelecidas pela Assembleia Geral. Art. 19 Os membros efetivos do Conselho Fiscal somente farão jus à remuneração no 
período em que instalado, estejam no efetivo exercício da função. Art. 20 No impedimento de qualquer dos membros efetivos do Conselho Fiscal, este será substituído pelo 
suplente mais votado e em caso de empate, pelo mais idoso. Capítulo V - Da Assembleia Geral: Art. 21 A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á anualmente dentro dos 
quatro primeiros meses após o término do exercício social, para tomar as contas da Diretoria, discutir e votar as demonstrações financeiras; discutir e votar o parecer do Conse-
lho Fiscal, quando instalado; deliberar sobre a destinação de lucro líquido do exercício e a distribuição dos dividendos; e eleger membros da Diretoria, quando for o caso. Art. 
22 A Assembleia Geral será extraordinariamente instalada sempre que os interesses sociais exigirem o pronunciamento dos acionistas. Art. 23 A assembleia geral será instalada 
por convocação do Diretor e será dirigida por um Presidente aclamado entre os presentes, o qual escolherá o Secretário. Art. 24 As resoluções da assembleia geral serão toma-
das por maioria absoluta dos votos, não se computando, no cálculo, os votos em branco, excetuando-se os casos em que a Lei exigir maioria qualificada. Art. 25 A convocação 
da Assembleia Geral será feita na forma prevista no art. 294, inciso III da Lei nº 6.404/76. Capítulo VI - Do Exercício Social e dos Resultados: Art. 26 O exercício social terá 
a duração de um ano, iniciando-se em 01 de janeiro e terminando no dia 31 do mês de dezembro de cada ano. Art. 27 Ao fim de cada exercício social serão elaborados, com 
base na escrituração mercantil da sociedade, as demonstrações financeiras, consubstanciadas no balanço patrimonial, demonstração de lucros ou prejuízos acumulados, demons-
tração do resultado do exercício e demonstração das origens e aplicação dos recursos. § 1º A Assembleia Geral poderá determinar o levantamento de balanço semestral ou, 
respeitados os preceitos legais, em períodos menores, e aprovar a distribuição de dividendos com base nos lucros apurados, bem como juros sobre capital próprio. § 2º A 
qualquer tempo, a Assembleia geral também poderá deliberar a distribuição de dividendos intermediários, a conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existente no 
último balanço anual ou semestral. Art. 28 Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o im-
posto de renda e a provisão para contribuição social sobre o lucro líquido. § 1º O lucro líquido apurado no encerramento do exercício social, depois de deduzidas as amortizações 
e provisões previstas neste estatuto e em lei será distribuído da seguinte forma: a) 5% (cinco por cento) para a constituição de Reserva Legal, que não excederá a 20% (vinte por 
cento) do capital social, bem como poderá ser dispensada no exercício em que o saldo dessa reserva, acrescido do montante das reservas do capital exceder 30% (trinta por 
cento) do capital social; b) 5% (cinco por cento) no mínimo, para pagamento de dividendos aos acionistas, pagável no prazo de 60 (Sessenta) dias a contar da data de sua de-
claração, ressalvada a hipótese de deliberação em contrário, da assembleia geral, caso em que o pagamento deverá ser efetuado dentro do exercício em que for declarado; c) o 
saldo ficará à disposição da Assembleia Geral, convocada para decidir sobre a sua respectiva destinação. § 2º. Não havendo oposição de qualquer acionista presente à assembleia 
geral, pode esta deliberar a distribuição de dividendo inferior ao previsto neste artigo, bem como a retenção de todo o lucro. Capítulo VII - Da Liquidação da Sociedade: Art. 
29 A liquidação, dissolução e extinção da sociedade se procederá em obediência aos termos da lei ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral e se extinguirá pelo encer-
ramento da liquidação. § 1º A Assembleia Geral nomeará o liquidante, as formas e diretrizes a seguir e fixará os seus honorários. § 2º O liquidante poderá ser destituído por 
Assembleia Geral a qualquer tempo. § 3º A Assembleia Geral poderá solicitar a instalação do Conselho Fiscal. Capítulo VIII - Disposições Gerais e Transitórias: Art. 30 As 
questões omissas nos estatutos serão resolvidas de acordo com o disposto na Lei nº 6.404/76 e demais legislações em vigor. E, depois de tudo lido, compreendido e aceito, 
conforme se verifica na ata de constituição que faz parte integrante deste estatuto, os acionistas fundadores, acompanhados do advogado, firmam o presente instrumento. São 
Paulo, 29 de maio de 2024. Acionistas fundadores subscritores: Rhuan Matheus Bezerra dos Santos e Angela Maria da Silva Vargas. Visto de Advogado: Rhuan Matheus 
Bezerra dos Santos, OAB/SP Nª 485.382.

Anexo II - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO
Boletim de subscrição de ações emitidas no âmbito da constituição da BRAZILIAN REAL DIGITAL S.A, sociedade anônima de capital fechado, com sede na Avenida 
Paulista, 726, Cj.1303/620 – Bela Vista, São Paulo/SP, CEP 01310-100, no valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), mediante a emissão de 50.000 (cinquenta mil) 
ações ordinárias, todas nominativas, sem valor nominal, com preço de emissão de R$1,00 (um real) cada, integralizadas parcialmente, conforme detalhado abaixo e nos termos 
do Art. 80 da Lei 6.404/76, em moeda corrente nacional, nos termos das deliberações aprovadas na Assembleia Geral de Constituição da Companhia, realizada nesta data.

Subscritor Nº de ações 
subscritas

Valor de emissão 
das ações

Valor 
integralizado

Valor a ser 
integralizado

Condições de 
pagamento

Rhuan Matheus Bezerra dos Santos, brasileiro, solteiro, maior, advogado inscrito na 
OAB/SP sob nº 483.582, portador da cédula de identidade RG nº 373176107 e inscrito no 
CPF nº 070.054.214-00, residente e domiciliado à Avenida Paulista, 726, 7º Andar, Cj.1707 
– Bela Vista, São Paulo/SP, CEP 01310-100

2.500 R$ 1,00 R$ 2.500,00 R$ 22.500,00
R$ 2.500,00 neste 
ato e R$ 22.500,00 

até 24/10/2024

Angela Maria Da Silva Vargas, brasileira, solteira, aposentada, portadora da cédula de 
identidade RG n° 1061273651 e inscrita no CPF sob n° 742.825.650-04, residente e domi-
ciliada à Avenida Nova Cantareira, 5034 – Tucuruvi, São Paulo/SP, CEP 02340-002

2.500 R$ 1,00 R$ 2.500,00 R$ 22.500,00
R$ 2.500,00 neste 
ato e R$ 22.500,00 

até 24/10/2025
São Paulo, 29 de maio de 2024. Acionistas fundadores subscritores: Rhuan Matheus Bezerra dos Santos e Angela Maria da Silva Vargas.

Terra Nova Rodobens 
Incorporadora Imobiliária – 
Montes Claros III - SPE Ltda 

CNPJ/MF nº 09.536.211/0001-18
NIRE JUCESP 35.222.210.175

ATA DE REUNIÃO DOS SÓCIOS
Data: 20/05/2024. Local: São José do Rio Preto-SP, na 
Avenida Bady Bassitt, nº 4717, 1º Andar, Sala 05R, Vila Im-
perial, CEP 15.015-700. A sócia única GVInc Participações 
e Gestão de Ativos Imobiliários Ltda, representada por 
seus administradores, DELIBERAR: (i) reduzir o capital 
social de R$126.899,00 para R$88.499,00, representando 
uma redução de R$38.400,00, em moeda corrente nacio-
nal, nos termos do art. 1.082, inciso II do Código Civil.

ANGELINA COLOMBO PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME Nº 35.881.121/0001-74 - NIRE 35.300.546.920

AVISO AOS ACIONISTAS
Comunicamos que se acham a disposição dos Acionistas, na sede da Companhia, localizada na  
Fazenda Bela Vista, s/nº, Bairro Moreira, Ariranha/SP, os documentos a que se refere o artigo 133 
da Lei 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31/03/2024. Ariranha/SP, 29/05/2024.  
Anderson Roberto Travagini - Diretor Presidente.                                                                                 (29,30/05 e 01/06)

C.G.C. - ADMINISTRADORA E 
CORRETORA DE SEGUROS LTDA

CNPJ/ME Nº 65.713.026/0001-22 - NIRE 35226656488
COMUNICADO AOS SÓCIOS

Comunicamos que se acham a disposição dos Sócios, na sede da Companhia, localizada na Sala nº 013 
do Escritório Administrativo Central, localizado na Fazenda Bela Vista, Bairro Moreira, o balanço patrimo-
nial, relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2023. Ariranha/SP, 29/05/2024. Anderson Roberto  
Travagini - Diretor Presidente.                                                                                                                      (29,30/05 e 01/06)

 COLOMBO AGROINDÚSTRIA S/A
CNPJ/ME Nº 44.330.975/0001-53 - NIRE 35.300.021.83-5

AVISO AOS ACIONISTAS
Comunicamos que se acham a disposição dos Acionistas, na sede da Companhia, localizada na  
Fazenda Bela Vista, s/nº, Bairro Moreira, Ariranha/SP, os documentos a que se refere o artigo 133 
da Lei 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31/03/2024. Ariranha/SP, 29/05/2024.  
Anderson Roberto Travagini - Diretor Presidente.                                                                                (29,30/05 e 01/06)

 COLOMBO BIOENERGIA S.A. UTE 1
CNPJ/ME N.º 37.606.297/0001-43 - NIRE 35.300.552.46-6

AVISO AOS ACIONISTAS
Comunicamos que se acham a disposição dos Acionistas, na sede da Companhia, localizada na Fazenda 
Bela Vista, Estrada Ariranha a Catanduva, s/nº, Bairro Moreira os documentos a que se refere o artigo 
133 da Lei 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31/03/2024. Ariranha/SP, 29/05/2024.  
Anderson Roberto Travagini - Diretor Presidente.                                                                                    (29,30/05 e 01/06)

COLOMBO BIOENERGIA S.A. UTE 2
CNPJ/ME Nº 36.686.315/0001-81 - NIRE 35.300.550.64-1

AVISO AOS ACIONISTAS
Comunicamos que se acham a disposição dos Acionistas, na sede da Companhia, localizada na Fazenda 
Bela Vista, Estrada Ariranha a Catanduva, s/nº, Bairro Moreira, os documentos a que se refere o artigo 
133 da Lei 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31/03/2024. Ariranha/SP, 29/05/2024.  
Anderson Roberto Travagini - Diretor Presidente.                                                                                    (29,30/05 e 01/06)

COLOMBO BIOENERGIA S.A. UTE 3
CNPJ/MF Nº 36.521.204/0001-15 - NIRE N.º 35.300.549.95-3

AVISO AOS ACIONISTAS
Comunicamos que se acham a disposição dos Acionistas, na sede da Companhia, localizada na Estra-
da Municipal Palestina a Pontes Gestal, s/nº, Palestina/SP, os documentos a que se refere o artigo 133 
da Lei 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31/03/2024. Palestina/SP, 29/05/2024.  
Anderson Roberto Travagini - Diretor Presidente.                                                                                    (29,30/05 e 01/06)

 COLOMBO BIOENERGIA S.A. UTE 4
CNPJ/ME Nº 36.584.315/0001-70 - NIRE 35.300.550.26-9

AVISO AOS ACIONISTAS
Comunicamos que se acham a disposição dos Acionistas, na sede da Companhia, localizada na Estrada Municipal 
Santa Albertina a Parapuã, s/nº, KM 4,2, Bairro Córrego do Arara, Parque Industrial, Cogeração, Santa Alberti-
na/SP, os documentos a que se refere o artigo 133 da Lei 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 
31/03/2024. Santa Albertina/SP, 29/05/2024. Anderson Roberto Travagini - Diretor Presidente. (29,30/05 e 01/06)

 JOÃO COLOMBO AGRÍCOLA S.A.
CNPJ/ME Nº 35.881.104/0001-37 - NIRE 35.300.546.938

AVISO AOS ACIONISTAS
Comunicamos que se acham a disposição dos Acionistas, na sede da Companhia, localizada na Fazenda Bela 
Vista, s/nº, Prédio Administrativo, 1º Andar, Sala 02, Bairro Moreira, Ariranha/SP, os documentos a que se refere 
o artigo 133 da Lei 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31/03/2024. Ariranha/SP, 29/05/2024. 
Anderson Roberto Travagini - Diretor Presidente.                                                                          (29,30/05 e 01/06)

EDITAL DE CONVOÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
TOSTADO OF COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI., inscrita no CNPJ nº 29.211.383/0001-29, com endereço na R.
Augusta, 2728, CEP 01412100, Cerqueira César, São Paulo/SP, representada na forma de seu Contrato Social,
doravante denominada “EMPRESA”, e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE
REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº 01.480.456/
0001-69, com sede na Rua Grajau, nº 662, Sumaré, São Paulo, SP, CEP 01253-000, doravante denominado “SINDICATO”
convocam os empregados alocados na EMPRESA para Assembleia Virtual, que ocorrerá no dia 07/06/2024, com início
às 15:00 e término às 16:00. O endereço eletrônico para votação será divulgado através de comunicado que será fixado
nas dependências da empresa, bem como a minuta do Acordo Coletivo de Trabalho objeto das tratativas, será discutida
e deliberada a seguinte Ordem do dia: enquadramento sindical, trabalho aos domingos e feriados, substituição de
benefícios,folgas compensatórias,banco de horas, quebra de caixa, fornecimento de refeições, contribuições e eventuais
outros temas a serem abordados com previa ciência dos trabalhadores. A votação e a homologação do instrumento
coletivo obedecerão às disposições estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 03 de junho de 2024. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

VENDA JUDICIAL
Vara do Trabalho de Pirassununga – SP.

Recebimento de Propostas: de 21/06/2024 a 04/07/2024, até às 11h00min.
- A) I/FORD RANGER XL 13P, 2007/2007, branca, DFY0587/SP, Renavam 00928833119, 
diesel. Aval.: R$60.000,00. V.M.: R$ 30.000,00. Depositário: Associação Unificada Pirassu-
nunguense Ensino Superior. B) Esmeraldas (pedras verdes lapidadas), c/ 60k de peso 
total.  Aval.: R$ 100.000,00. V.M.: R$ 50.000,00. Bem localizado: R. Alameda das Nogueiras, 
nº.4.220, Cidade Jardim, na cidade de Pirassununga - SP. Depositária: Antonio Moacir Ro-
drigues Nogueira. C) Estação robótica Focus 5 Spectrum completa. Aval.: R$ 50.000,00. 
V.M.: R$ 25.000,00. D) Estação TOTAL GM55 TOPCON. Aval.: R$ 10.000,00. V.M.: R$ 
5.000,00. E) Estação TOTAL NIKON FIELD. Aval.: R$ 10.000,00. V.M.: R$ 5.000,00. Ambos 
os lotes se referem ao proc. 0010494-95.2019.5.15.0136 (Cumpr. De Sent.).

-  Alienação exclusivamente on-line através da plataforma www.galeriapereira.com.br
- A alienação será formalizada por termo nos autos da execução. A comissão devida (5% do 
valor da venda) fica a cargo do proponente.
- Responsável: Adílio Gregório Pereira. Profissional Liberal. CRECI: 65.564-F/19.922-J.

- Edital completo em: www.galeriapereira.com.br
19-9-9631-1050 / contato@galeriapereira.com.br

CIMED & CO. S.A. - CNPJ/ME nº 16.619.378/0001-08 - NIRE 35.300.571.011
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 07 DE MAIO DE 2024

Data, Hora, Local: 07.05.2024, às 15h, no escritório administrativo, Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 3477, 3º andar, 
unidade autônoma nº 31, Torre Norte, Ed. Pátio Victor Malzoni,  São Paulo/SP. Presença: 100% do capital social. 
Mesa: Presidente: Nicola Calicchio Neto. Secretária: Silvia Maria Loffredo Miranda, brasileira, casada, advogada, OAB/
SP 80.275, RG 7.935.034-3 e CPF/ME 089.409.728-80. Deliberações Aprovadas: 1. A alteração do endereço da 
filial CNPJ/ME 16.619.378/0009-65, NIRE 26.902.023.251 perante a JUCEPE, passando de Rua Beta, nº 147, Galpão 
01, Bloco I, Gleba III, Comportas, CEP 54345-175, Jaboatão dos Guararapes/PE, para Rua República Eslovaca, nº 443, 
Galpão 00B, Muribeca, CEP 54350-195, Jaboatão dos Guararapes/PE. 2. A alteração do endereço da filial CNPJ/ME 
16.619.378/0025-85, NIRE 27.905.200.601 perante a JUCEA, passando de Rua Paulo Henrique Mendes, nº 188, Gal-
pão F, Tabuleiro do Martins, CEP 57081-520, Maceió/AL, para Rua Paulo Henrique Mendes, nº 188, Galpão M, Tabuleiro 
do Martins, CEP 57081-520, Maceió/AL. 3. As alterações das alíneas “h” e “x” do Artigo 2º e das alíneas “h” e “x” do 
§2º do Artigo 3º do Estatuto Social, para refletir as deliberações mencionadas nos itens 1 e 2, que passarão a vigorar 
com as seguintes redações: “Artigo 2º A Companhia tem sua sede e foro na cidade de Santana de Parnaíba/SP, na 
Estrada Maricá Marques, 41, Jardim Represa (Fazendinha), CEP 06529-210, podendo abrir e manter filiais, agências ou 
representações em qualquer localidade do País ou do exterior, mediante resolução da Diretoria, possuindo as seguintes 
filiais: (...) h) Filial localizada na Rua República Eslovaca, nº 443, Galpão 00B, Muribeca, CEP 54350-195, Jaboatão dos 
Guararapes/PE, CNPJ/ME 16.619.378/0009-65, NIRE 26.902.023.251; (...) x) Filial localizada na Rua Paulo Henrique 
Mendes, nº 188, Galpão M, Tabuleiro do Martins, CEP 57081-520, Maceió/AL, CNPJ/ME 16.619.378/0025-85, NIRE 
27.905.200.601; (...)” “Artigo 3º A Companhia tem por objeto: Parágrafo Segundo. As filiais da Companhia têm como 
objeto as seguintes atividades: (...) h) Filial localizada na Rua República Eslovaca, nº 443, Galpão 00B, Muribeca, CEP 
54350-195, Jaboatão dos Guararapes/PE, CNPJ/ME 16.619.378/0009-65, NIRE 26.902.023.251 - Comércio atacadista 
de medicamentos e drogas de uso humano; Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhan-
tes; Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente; Comércio 
atacadista de produtos alimentícios em geral; Comércio atacadista de calçados; Comércio atacadista de medicamentos 
e drogas de uso veterinário; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar 
e de laboratórios; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista de produtos de 
higiene pessoal; Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agrope-
cuários; Comércio varejista de calçados; Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente; Comércio 
atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança; Comércio atacadista de produtos 
de higiene, limpeza e conservação domiciliar; Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal 
e doméstico não especificados anteriormente; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto-médico-hospitalar; partes e peças; Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos 
do solo; Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente;) Comércio 
varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente;) 
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; Comércio varejista de produtos farma-
cêuticos homeopáticos; Comércio varejista de medicamentos veterinários; Comércio varejista de cosméticos, produtos 
de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios e Comércio varejista de 
produtos saneantes domissanitários; (...) x) Filial localizada na Rua Paulo Henrique Mendes, nº 188, Galpão M, Tabuleiro 
do Martins, CEP 57081-520, Maceió/AL, CNPJ/ME 16.619.378/0025-85, NIRE 27.905.200.601 - Comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso humano; Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes; 
Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente; Comércio atacadis-
ta de produtos alimentícios em geral; Comércio atacadista de calçados; Comércio atacadista de instrumentos e materiais 
para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 
Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância 
de alimentos ou de insumos agropecuários; Comércio varejista de calçados; Comércio varejista de outros produtos não 
especificados anteriormente; Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de seguran-
ça; Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário; Comércio atacadista de produtos de higiene, 
limpeza e conservação domiciliar; Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificados anteriormente; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
-médico-hospitalar; partes e peças; Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do 
solo; Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente; Comércio 
varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anterior-
mente; Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; Comércio varejista de produtos 
farmacêuticos homeopáticos; Comércio varejista de medicamentos veterinários; Comércio varejista de cosméticos, 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios e Comércio vare-
jista de produtos saneantes domissanitários; (...)” Encerramento: Nada mais. São Paulo/SP, 07.05.2024. Acionistas 
Presentes: (i) J. A. Marques Holding Ltda. (João Adibe Zacharias Marques); e (ii) Kar Veículos e Administração Patrimo-
nial Ltda. (Karla Marques Felmanas). JUCESP nº 205.050/24-4 em 17.05.2024, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

CASTELO ALIMENTOS S/A - CNPJ Nº 07.814.284/0001-07 - NIRE 35.300.328.264
Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 30 de abril de 2024. 

Data, hora, local: 30.04.2024, 14hs, na sede, Avenida Professora Maria do Carmo Guimarães Pellegrini, 480, Jundiaí/
SP. Convocação: Edital publicado na Gazeta de São Paulo, nos formatos digital e impresso dos dias 05, 06 e 
09.04.2024. Presença: maioria dos acionistas. Mesa: Presidente: Marcelo Cereser; Secretária: Maria da Glória Marti-
nasso Prandini. Deliberações aprovadas: a) As contas e demonstrações contábeis referente ao exercício de 2023, 
publicadas na Gazeta de São Paulo, nos formatos digital e impresso do dia 18.03.2024; b) Destinação dos resultados: 
a) R$11.650.072,21, a título de juros sobre o capital próprio, tendo sido pago na totalidade em 17/11/2023; b) 
R$25.520.015,84, transferido para a conta de Reserva para incentivos fi scais LC160/17; c) R$24.507.388,92, trans-
ferido para a conta de Reserva para investimento e capital de giro; d) R$24.688.376,20, a título de distribuição de di-
videndos, com: R$7.000.000,00, pagos como antecipação em 10/11/2023, conforme balancete intermediário levantado 
em 31/10/2023 e R$17.688.376,20, que serão pagos durante o exercício social de 2024. Os valores serão compensados 
com a utilização do saldo de Reserva para investimento e capital de giro em 31/12/2023. Os pagamentos e os valores 
a serem pagos foram e serão feitos através de numerário enviado aos acionistas proporcionalmente às suas respectivas 
participações no capital social da sociedade. Os acionistas, aprovaram por unanimidade dos presentes sem quaisquer 
ressalvas ou restrições a destinação dos resultados; c) Tomando a palavra o Sr. Presidente, franqueou para deliberação 
dos acionistas, a proposta de remuneração global anual dos administradores para o período de 2024, cujo valor suge-
rido é de R$4.200.000,00; d) As propostas da Administração para alterações do Estatuto Social, como segue: a) au-
mento de capital social de R$20.000.000,00 para R$26.698.000,00, mediante a emissão de 6.698.000 de ações or-
dinárias nominativas, no valor nominal de R$1,00 cada, subscritas e integralizadas, na proporção da participação de 
cada acionista, sendo a totalidade integralizada com a utilização de R$6.698.000,00 do saldo de Reserva legal, aten-
dendo o disposto do artigo 193 da Lei 6.404/76 e alterado o artigo 5º do Estatuto Social: Artigo 5º – O capital social é 
de R$26.698.000,00 representado por 26.698.000 de ações ordinárias nominativas, no valor nominal de R$1,00 cada; 
b) alteração da remuneração das reuniões dos membros do Conselho de Administração, onde, modifi cará a remunera-
ção por cada reunião realizada para remuneração mensal. Fica alterado o Parágrafo Segundo do Artigo 23 do Estatuto 
Social: Parágrafo Segundo: A Companhia reembolsará os membros do Conselho de Administração e do Comitê de As-
sessoramento pelas despesas razoáveis que incorrerem no exercício de suas funções, bem como os remunerará mensal-
mente, cujos limites e respectiva política serão de nidos pelo Conselho de Administração. Os acionistas, aprovaram por 
unanimidade dos presentes sem quaisquer ressalvas ou restrições as alterações do Estatuto Social. Encerramento: 
Nada mais. Jundiaí, 30.04.2024. Acionistas presentes: Maria da Glória Martinasso Prandini; Marcelo Cereser; Gésica Ce-
reser; Wagner Cereser; Mônica Geisa Cereser: por procuração Wagner Cereser; Humberto Cereser; Sérgio Augusto Hun-
garo; Cláudia Regina Hungaro Rigoni; Rosenilse Fava Cereser: por procuração Humberto Cereser; Humberto Cereser Ju-
nior; Giovanna Fava Cereser: por procuração Humberto Cereser; Giulia Fava Cereser Fontes: por procuração Humberto 
Cereser; Leonardo Fava Cereser: neste ato representado por seu pai Humberto Cereser; Claiton Fernando Xavier de Mel-
lo Cereser. JUCESP nº 204.466/24-6 em 17.05.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA - FORO DE CARAPICUÍBA - 2ª VARA CÍVEL

Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, Sala 07, Vila Municipal - CEP 
06328-330, Fone: 11-4164-3129, CarapicuíbaSP - E-mail: carapic2cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min
EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo Digital nº: 0002802-
41.2024.8.26.0127 Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Contratos Bancários 
Exequente: Banco Bradesco S/A Executado: Wellington Rodrigues da Silva Me e outro EDITAL 
DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002802-41.2024.8.26.0127 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Carapicuíba, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo 
Kaedei, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Wellington Rodrigues da Silva – ME, CNPJ/MF 
23.864.370/0001-72 e Wellington Rodrigues da Silva, CPF/MF 707.390.834-30, que nos autos de 
Cumprimento de Sentença requerido pelo Banco Bradesco S/A, lhes foi determinada a INTIMAÇÃO 
para que em 15 dias úteis, após os 20 dias supra, paguem a quantia de R$ 124.749,63, sob pena de 
multa de 10% e honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 513, § 2º, inciso IV do Código de 
Processo Civil, ficando advertidos de que transcorrido o prazo mencionado, sem pagamento, inicia-
se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, 
nos próprios autos, impugnação (art. 523/CPC). Estando os réus em lugar ignorado, foi determinada 
a intimação por edital, em virtude do que expediu-se o presente, que será publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Carapicuíba, aos 28 de maio de 2024.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL - 31ª VARA CÍVEL

Praça João Mendes s/nº, 11º andar - salas nº 1115/1117, Centro – CEP 01501-900,
Fone: 2171-6218, São Paulo-SP - E-mail: sp31cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min
EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1089829-63.2023.8.26.0100 Classe: Assunto: 
Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários Exequente: BANCO BRADESCO 
S/A Executado: Prisma Tecidos Confecções e Representações Ltda EDITAL DE CITAÇÃO 
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1089829-63.2023.8.26.0100 A MM. Juiza de Direito da 
31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariana de Souza Neves 
Salinas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Prisma Tecidos Confecções e Representação 
Ltda, CNPJ/MF 17.160.584/0001-65, que por parte do Banco Bradesco S/A lhe foi ajuizada 
ação de Execução, para cobrança da quantia de R$ 294.008,66, dívida esta oriunda da 
Cédula de Crédito Bancário Empréstimo – Capital de Giro Aval nº 237/5848942, emitida em 
05/09/2022. Ajuizada a ação e, estando a executada em lugar ignorado, foi determinada a 
citação por edital para que em 03 dias úteis, após os 20 dias supra, pague o débito atualizado, 
sob pena de penhora. Em caso de pagamento dentro do tríduo, a verba honorária será 
reduzida pela metade. No prazo para Embargos (15 dias úteis), reconhecendo o crédito do 
exeqüente e depositando 30% do valor em execução incluindo custas e honorários 
advocatícios, poderá a executada requerer seja admitido pagar o restante em 06 parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Em caso de revelia, será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de maio de 2024.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL - 20ª VARA CÍVEL

Praça João Mendes s/nº 8º andar, sala nº 821, Centro - CEP 01501-900,
Fone: 11 3538-9389, São Paulo-SP - E-mail: upj16a20@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min
EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1124564-59.2022.8.26.0100 Classe: Assunto: 
Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários Requerente: BANCO BRADESCO S/A 
Requerido: Voicce Tecnologia e Servicos Ltda EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 
PROCESSO Nº 1124564-59.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 20ª Vara Cível, do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Elaine Faria Evaristo, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) Voicce Tecnologia e Servicos Ltda CNPJ nº 20389507000196, que lhe foi 
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de BANCO BRADESCO S/A, 
alegando em síntese que firmou com a ré, Contrato de Empréstimo – Capital de Giro em 
23/08/2019, contabilizado sob nº 385/2301389, tendo a mesma deixado de efetuar os 
pagamentos a que se comprometera. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de maio de 2024.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS PROPRIETÁRIOS DE VIATURAS ANTIGAS - “CLUBE DAS 

VIATURAS”. ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS 
PROPRIETÁRIOS DE VIATURAS ANTIGAS - “CLUBE DAS VIATURAS” 

DIONNE ANDRADE DE BRITO, 
ALESSANDRO LIMA PEREIRA 

DE ASSIS MUNHOZ,
São Paulo, 29 de maio de 2024

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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